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A C T A NO. 28 

ACTA DA REUNIÃO ORDINÁRIA DE 5/7/977 

No dia cinco de Julho de mil novecentos e setenta e sete, nesta 

cidade de Aveiro, edif{cio dos Paços do Concelho e Sala das Reuniões da 

Câmara Muni c i pa l , reuniu a mesma Câmara sob a presidência do Presidente 

Sr. Dr. José Girão Pereira, e com a presença dos Vereadores Srs. EngQ • 

Fr an cisco Soares Pinheiro, Dr. José da Cruz Neto, Engº. Carlos Lourenço 

Bóia, D. Zulmira Eneida de Sousa e Silva Cristo Barreto Cerqueira, Or

lando Mor ei r a de Campo s Cruz e Dr. Vitor Manuel Cepeda Mangerão. 

Declar ada abe r t a a reuni ã o pelo Sr, Presidente e tendoprev1amente 

sido dis tri bu i do por todos os Membros o respectivo texto, foi dispensada 

a l ei t u r a da a cta, de acordo com a disposição legal que permite tal pro

cedimento . 

Mer cado de José Estevão - Arrematação de bancas - De harmonia com 

a de l i beração t omada na reunião de 14 de Junho findo e editais publica

dos pa r a o efeito, procedeu-se à arrematação da banca n Q • 13 da placa 

A do Mer cado de José Estevão, a qual, após sucessivas licitações, foi 

ad judicada a Cesaltina Cavadas, pela importância de 2 600$00. 

Mer cado de Manue l.Eirmino - A~ematação de banc~ - De harmonia 

com a deliberação tomada na reunião de 28 de Junho findo e editais publi

cados para o efeito, procedeu-se à abertura da praça para arrematação do 

direito de ocupação das bancas nQs. 13 e 14 da Placa M do Mercado de Ma

nuel Fi rmi no , tendo-se constatado que não apareceu qualquer interessado. 

Nestes termos, foi deliberado, por unanimidade, pôr as mesmas ban

cas em arrematação, na próxima reunião. 

Licenças de loteamento - Foram presentes os seguintes processos 

respeitantes a pedidos de loteamento e concessão de alvará, acerca dos 

qua is foram tomadas as deliberações adiante indicadas: 

- NQ. 149/77, para um terreno situado em Mataduços~ pertencente a 

Ernesto Gonçalve8.~ Deferido, de acordo com os pareceres e informações ( 

constantes do processo. 

- NQ.6l/77, para um terreno situado na Quinta do Picado, pertencen

te a Mário Nunes da Fonseca.- Deferido, nos termos e nas condições dos 

pareceres e informações constantes do processo. 
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- NQ. 554/76, para um terreno situado em S. Jacinto, pertencente a 

António Luis dos Santos Barbosa e José Casimiro Vieira. - Deferido, nos 

termos e nas condições dos pareceres e informações constantes do proces

so , 

- NQ. 497/75, para um terreno situado em Alumieira, pertencente a 

Mar i a Simões Ferreira Gautier.- Indeferido o pedido de redução da cau

ção, de acordo com a informação dos S.U.O •• 

Foi ainda presente um requerimento em que a Entufapra - Empresa Tu

ristica Farol Praia, Ldª., requer o fraccionamento da caução de 7 500 

contos qu e lhe foi imposta por deliberação de 31 de }ía i o último, indica 

a s f ases em que pr e t end e o cancelamento de cada uma delas e solicita o 

al a rgamento , para 4 anos, do prazo para acabamento das infra-estruturas. 

A Câma r a deliberou, por unanimidade, submeter o requerimento ao pa

re ce r do ch efe da secretaria e dos S.U.O., a fim de poder ser apreciado 

oportunamen t e. 

Au t o s d e medição - Foram presentes, para efeitos do seu pagamento ao 

ao empr e i t e i r o Sr. Manuel de Jesus Mend e s , os autos de vistoria e medi

ção de trabalhos, 2ª. situação, da obra de "Reparação e Pavimentação 

da Rua dos Andoeiros", no valor de 681 097$60, e lª. si tuação da emprei

tada de "Rectificação e pavimentação da E.I'l. 631 entre Mataduços, Carrei 

ra La r ga e Paço", na importância de 164 085$00. 

Empr ei t ada s - A Câmara deliberou, por unanimidade, efectuar concur

so l i mi t ado para execução das empreitadas de "Pavimentação da Rua Q.uingo.,ê, 

ta dos Santos, em Carregal - Requeixo" e de "Pavimentação da Rua da Ca

breira (C.M. 1511) desde a E.N. 235 do C.M. 1511-1", orçadas em 

266.172$80 e 807 815$00, respectivamente. 

Rectificação e pavimentação das Ruas do Arrujo, Rego e Cilha Sar

di nha - Foi presente o oficio n Q • 1899, datado de 30 de Junho findo, 

da Direcção de Urbanização de Aveiro, a comunicar que a proposta mais 

baixa, apresentada no concurso efectuado, não pode ser homologada pelo 

G.C.O.M., uma vez que ultrapassa 37,3Y!o a base de licitação. 

A Câmara deliberou, por unanimidade, anular o concurso limitado 

efectuado por deliberação de 31 de Maio último e ordenar aos S.U.O. que 

procedam à actualização do orçamento, de harmonia com o sugerido naque

le oficiO, a fim de ser feito novo concurso limitado. 
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Aquisição de uma motoniveladora - Foram novamente presentes as pro

po s t a s para o fornecimento de uma motoniveladora, sendo deliberado, por 

unan i mi d a d e , em face do parecer emitido pelos Vereadores Srs. Eng2s. 

Fr a nci s co Pinheiro e Carlos Bóia, adjudicar o forneoimento à Sociedade 

Té cni c a de Fomento, Ldª.,da motoniveladora M.B.U., modelo G. 3, com lâ

mi na dozzer e escarificador, pela importância total de I 370 992$00, in

cl uindo o imposto de transacções. 

Ma i s foi deliberado, por unanimidade, conferir poderes ao Sr. 

Pr e s id e n t e , ou a quem a s suas vezes fizer, para outorgar no respectivo 

con t r a t o, em r e pre s e ntação do MunicIpio. 

Arruamen t o s - Fo i presente uma de clar a ç ã o dos pr o p r i e t á r i o s de ter

renos situado s a su l d a Va r i a n t e e n t r e S. Bernardo e Vilar, que há tem

po s cederam te r ren o n a largura d e 6 me t r o s para a b e r t u r a de uma project~ 

da e stra da d e nominada de Estrada Nova d e Vilar, e que agora se comprome

t em a o f erece r o t erreno nec essário por forma a ficar com 13 m de largu

ra , 

So b r e e ste a s su n t o , o Vere ador Sr. Orlando Cruz emitiu a opinião 

de qu e s ó s e deveri a m e f e c t uar o s trabalhos d esd e que os proprietários 

suportas sem os e n ca r go s com o estabelecimento das infra-estruturas u~ba

ni sti cas . 

Po r sua vez, o Vereador Sr. Dr. VItor Ma n g e r ã o emitiu a opin1ao 

de qu e n o local em causa apenas d everia s er p ermitida a construção de 

habita ç ões. 

Posto o assunto à votação, foi deliberado, por unanimidade, deter

mi na r a e l a bo r a ç ã o do projecto d a obra e, entretanto, contactar os alu

di do s proprietários no s entido d e verificar se estão dispostos a compar

t ici pa r nas despesas. 

Serviços Municipalizados - Contratos - A fim de satisfazer o soli 

cita do no ofIcio n Q • 1189, datado de 29 de Junho findo, emanado dos Ser

vi ço s Mu n i c i pa l i z a do s , a Câmara de liberou, por unanimidade, conferir po

de re s ao Sr. Presidente, ou quem a s suas vezes fizer, para outorgar nos 

con t r a t o s a celebrar com a "Zeus - Sociedade d e Construções Civis e In

dus t r i a i s , Ldª.", e com a "EFACEC - Empresa Fabril de Náquinas Eléctri 

ca s , S.A.R.L.". 
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Espectáculos - Em seguimento do tratado em reunião de 14 de Junho 

findo , o Vereador Sr. Orlando Cruz deu a conhecer que o Grupo Coral 

Etnográfico dos Trabalhadores Rurais, de Figueira de Cavaleiros, se prQ 

põ e e f e c t ua r um espectáculo nesta cidade, mediante o pagamento do tran~ 

porte e da estadia, sendo d eliberado, por unanimidade, colher informa

çõe s sobre o montante destes encargos. 

Con c e r t o s - Foram presentes o ofIcio n Q • 9OS/77/C, datado de 16 de 

J unho f ind o , e ma nad o do Governo Civil de Aveiro, e um oficio, datado 

de 23 d e Ma i o úl t i mo , do Grupo Musical Estrela de Argoneilhe, sobre a 

po ssibilidade d e s er r ealizado nesta cidade, um concerto musical, entre 

as IS e as 16 , }O horas do próximo dia 24 de Julho corrente, aquando do 

tradicional passe io a nu a l daque l e aprupamento. 

A Câma ra d e l i ber ou , por unanimidade, autorizar a realização do co~ 

certo no coreto do Jardim Público. 

Bibliote ca Municipal - A Câmara deliberou, por unanimidade, adqui

rir à SOP CUL - Serviços de Organização e Prospecção de Cultura, Ld~., 

as s e gui n te s publicações, destinadas à Biblioteca Municipal, pela im

por tân ci a total d e 10 500$00: História da Filosofia, Ciências do Homem 

e So ciologia G=ral. 

P i s ta de Remo - A Câmara tomou conhecimento do t eor do oficio nº. 

9S9/ 71/C, emanado do Governo Civil d e Aveiro, bem como da fotocópia do 

of í cio endereçado pela Federação Portuguesa do Remo àquela entidade, e 

aind a o oficio nº. 441/77, de 17 de Junho findo, da mesma Federação, 

em qu e é solicitada a colaboração d a câmara no s entido de serem possi

bilitadas as condi ções minimas que permitam a realização dos Campeona

t os Na c i onai s de Remo, a levar a efeito nos próximos dias 30 e 31 de 

Julho corrente. 

A Câmara deliberou, por unanimidade, prestar a colaboração solici

t ada. 

Tr â n s i t o - O Sr. Presidente d eu a conhecer que foi procurado por 

r e pr esentantes d e comerciantes estabelecidos na parte superior da Ave

nida do Dr. Lourenço Peixinho, os quais solicitaram a revisão da deli

beração tomada sobre o trânsito nas Ruas de João de Moura, de Hintze 

Ribeiro, de sá e do Almirante Cândido dos ReiS, por considerarem que o 

volume de transacções diminuiu. 
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A Câmara deliberou, por unanimidade, manter a orientação do trân

si to naqueles arruamentos, durante mais algum tempo, por forma a tirarem

-se con c l u sõ e s concretas. 

Funcionalismo municipal - Licença por doença - Devidamente confir

mado s pelo delegado de saúde deste concelho, foram presentes e deferidos 

o s r equerime ntos em que o s ervente Manuel Augusto Ma r qu e s Ferreira, o vaE 

r edor Joaquim Dias Tavares e a auxiliar dos cemitérios Maria do Carmo da 

Maia Ma r qu e s solicitam licença por doença, em virtude de continuarem doen 

tes e i mpo s s i bili t a dos d e e x ercer a qu e l a o funções. 

Funcional i smo municipal - Licença para f é r i a s - De acordo com as 

i nf o rma çõ e s con s t a n te s dos requerimentos re spec tivos foi deliberado, por 

una n i mi da d e , con c ede r as s e guintes licenças para férias: 30 dias - José 
, , P

Pau l o s 29 d i a s - An t o n i o J ose e re i r a Bartolomeu; 27 dias - Daniel Cor

r eia Ribeiro ; 25 dias - Aires d a Silva ~ 15 d i as - Alzira de Jesus das 

Neves e Amé r i co Ne v e s d a Silva ; e 14 dias - Lisete dos Santos Marques. 

Tu r i smq - Hor á r i o de funcionamento dos serviços de recepção - Em 

f a ce d a suges tão apre sentada pelo chefe dos serviços de turismo, foi de

l ibe r ado , po r u n animidade, alterar o horário de funcionamento dos ser

viço s d e r ecepção, e s t a be l e c i d o para o 2º. per{odo de sábados e domingos, 

du r a n t e a época alta, passando a reabertura a fazer-se às 18 horas e o 

en ce r r amento às 20 horas. 

P l a n o Director da Cidade - O Sr. Presidente deu a conhecer que em 

conve r sa havida com os Srs. Ministro da Habitação, Urbanismo e Construção 

e Ar quite c t o José Semide, lhe foi manifestada a inconveniência de se 

proceder à revisão geral do Plano Director, mas que se impõe a dos pla

nos parce l ares. 

Disse o Sr. Presidente que não sabe até que ponto os S.U.O. e o G. 

u. têm meios para efectuar o trabalho, mas poder-se-ia começar pelas 

Agr a s do Norte e pela zona de sá e Barrocas. 
Dr 

Sobre este assunto o Vereador S~{tor Ma n ge r ã o emitiu a opinião 

de que, em primeiro lugar, deveria estabelecer-se um critério de prio

ridades das zonas a exe cu t a r . Foram ainda trocadas impressões acerca do 

a s sunto. 

Arranjo do Largo de S. Pedro, em Nariz - Em seguimento do tratado 

em r eunião de 7 de Junho findo, o Sr. Presidente deu a conhecer que, pa

ra a urbanização do Largo de S. Pedro, em Nariz, e de IDodo a permitir a 
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construção da sede da Junta de Freguesia, há necessidade de permutar 

uma casa pertencente a uns mun{cipes, por um prédio da Paróquia, que 

seria adaptada a habitação, mediante obras a custear pelo Munic{pio, 

assim como a construção de um corpo de 4 salas, de rés-do-chão mas pre

parado para receber um primeiro andar, destinado à Paróquia e cont{guo 

à nova sede da Junta de Freguesia, mas independente desta. 

Usando da palavra o Vereador Sr. Orlando Cruz emitiu a opinião de 

qu e considera inconveniente a existência d e dois edif{cios totalmente 

distinto s , qu a n do d everiam se r f eitas as instalações da catequese junto 

da igre ja . 

Subme ti do e s t e assunto à votação foi deliberado, por unanimidade, 

concorda r com o procedimento preconizado pelo Sr. Presidente, devendo 

se r elab or a d o s os proj e ctos necessários à realização das obras. 

Re c t i f i ca ç ã o e pavimentação da Rua dos Andoeiros - Foram presentes 

expo s ições subscritas pelo Sr. Dr. Jo aquim Peixinho, na qualidade de 

advo gado e p r o cu r a do r d a Srª. D. Maria Teresa Tavares da Silva Gautier e 

do Sr . Dr. Júlio Duarte Homem Cristo, a mbo s proprietários de terrenos 

que f oram integrados na via pública em consequência da obra em epigrafe. 

Aq u e le advogado, salientando que o terreno foi ocupado sem autori

zação dos seus proprietários, termina por pedir, como condi ções para a 

do ação dos mesmos terrenos, qu e sejam construidos muros de vedação, que 

a Câmara responda por todos os problemas que no futuro possam vir a sur

gir com os respectivos arrendat~rios e que fiqu em isentos totalmente 

do encargo de mais-valia. 

Em f ace d estas condições, a Câmara d eliberou que o assunto seja 

informado pelo chefe da s ecretaria, a fim de, posteriormente, ser apre

ciado em reunião. 

Turismo - O Vereador Sr. Orlando Cruz abordou os seguintes assun

tos, relacionados com a Comissão Municipal de Turismo~ 

Obras nas instalações do Turismo - Solicitou informação acerca dos 

orçamentos para execução dos trabalhos a e f e c t u a r , conforme deliberação 

tomada em 24 d e Maio último, sendo e s c l a r e c i d o que ainda não tinham sido 

pedidos. 
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Festa da Ria - Propôs qu e se fizesse deslocar ao Porto, na próxima 

sex t a - f e i r a , uma carrinha do Munic{pio, a fim de trazer o material de 

pr opa ga n d a , fazendo~s e a sua distribuição pelos concelhos lim{trofes, na 

seman a imediata. 

E s ta proposta foi aprovada por unanimidade. 

Pu b l i c i da d e - Apresentou uma carta da Filial da Empresa Jornal de 

No t { ci a s , propondo-se prestar colaboração publicitária e tur{stica ( in

serção d i ári a d e u ma gravura com um motivo regional, no topo da página), 

por 1 2 000 $00, dur a n te o per odo d e f uncionamento da "Agrovouga 77".í 

Dada a i nsu f i c i ê nc i a de v erba o r çame n t a l , foi deliberado por unani

midade, não a ce itar aquela proposta. 

Limpeza d a s instalações do Turismo - Solicitou que se encarregas

sem empregad o s dos s erviços de higi ene e limpeza de procederem à lavagem 

ex terio r das instalações onde funciona o Posto de recepção e informações. 

Ur b a n i z a ç ã o da cidade - O Vereador Sr. Engº. Carlos Bóia solicitou 

i nf o r ma çõe s acerca dos motivos porque ainda não foi feito o arranjo do 

e spaço fronteiro ao Salão Paroquial da Vera Cruz, tendo o Sr. Presidente 

esc l a r e c i d o que o projecto elaborado pelo Sr. Arquitecto Rogério Bárroca 
, ~ " 

ja se .enoontra no G.U., competindo, no entanto, a Fabrica da Igreja ParQ 

qui a l , por força de disposição contratual, o pagamento do custo dos tra

balho s , 

E scolas do Concelho - O Vereador Sr. Engº. Carlos Bóia chamou a 

a t enção para o estado em que se encontra a escola de Verdemilho, actual

mente abandonada, mas que tem sido utilizada para fins imorais. 

E s t á d i o Municipal - O Vereador Sr. Dr. José Neto chamou a atenção 

para a n ecessidade de se concluirem, durante o defeso, as obras do Está

dio Mu n i ci pa l d e Má r i o Duarte. 

Jardim D. Afonso V - A Vereadora Srª. D. Zulmira Eneida Barreto 

Ce!qu e i r a chamou a atenção para o facto de o Jardim D. Afonso V ser mui

t o f r equentado pelas crianças, sobretudo nas férias, e dadas as cenas 

nada dignificantes que ali se observam a cada passo, propôs que se soli

cita s s e m providências aos Srs. Governador Civil e Comandante da P.S.P., 

no sentido de se eliminarem essas anomalias. 

Propôs também que se colocassem candeeiros de coluna alta na zona 

que não está iluminada. 
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Estas propostas foram aprovadas por unanimidade. 

Núcleo Habitacional da "Quinta do Canha" - Em seguimento do que 

j á foi t r a tad o em anteriores r euniões, o Sr. Presidente comunicou que 

e s t i ve r am nesta Câmara Municipal dois técnicos do Fundo de Fomento da 

Ha bi taç ã o , com quem e s t u d ou o importante problema da construção, cada 

v e z ma i s urgente, d e número considerável de fogos na antiga "Quinta do 

Canha". 

Con t i nu a nd o no u so d a pala vra disse o Sr. Presidente que a pretendi

da construção estev e p r e v i sta a t r a v é s d e u m contrato de desenvolvimento 

a ce lebrar com a emp r esa " Sa v e col 11 
, t en do agora sido incluída no "Pro

grama dois mi l hõe s " . 

Di s s e aind a o Sr . Presidente qu e s e põe o problema d e optar pelo 

concurso públ i co ( o qu a l , no e n t a n t o , mo t i v a r á um considerável atraso 

no iní c i o da co r re s ponden t e obra) ou, para evitar tão manifesto inconve

ni en t e , pr o ce ssar - se , d e i media to, a a d j u d i ca çã o directa à "Savecol", 

parece ndo - lhe , no e n tan t o , a co n se l há v el adoptar-se a última solução,ten

do em vis t a, para a l ém do i nconveniente já referido, do acentuado atraso 

no iní c i o d a obr a : PRIMEIRO - Que o projecto é da au toria d a aludida fi~ 

ma Savecol, que já gastou algumas centenas d e contos nas sucessivas ten

t ativ as para concretização do empreendimento ~ SEGUNDO - Por se tratar de 

uma e mpr e s a idónea desta cidade, com inúmeras provas dadas de capacidade 

fi n a nceira e t écnica; TERCEIRO - Porque a urbanização da "Quinta do Ca

nha" é o s eguimento d a urbanização da Zona do Eucalipto Sul, levadaaé"e!, 

t o pe l a mesma firma, que urna vez mai s deu provas da sua capacidade técni 

ca e financ eira. QUARTO - Por o Senhor Ministro da Habitação, na sua 

r ecen t e visita a e s t a cidade, t er e mi t i do a opinião de que o empreendimen 

men t o não d e v i a ser posto a concurso, mas s i m adjudicado directamente, 

por ser o processo mais expedito, procedimento, aliás, que t em sido 

abr a ç a do pela maioria dos Municípios. 

O Vereador Sr. Dr. Vítor Mangerão emitiu a opinião de que lhe re

pu gna a c e i t a r a solução preconizada pelo Senhor Ministro, feita verbal

me n t e , por se lhe afigurar que é uma posição objectivamente ilegal, a 

qua l pode abrir grave precedente, pois reconhece o direito que todas 

a s firma s têm de lhes ser concedida a possibilidade de s e candidatarem 

a o empreendimento e, face à solução que poderá vir a ser adoptada, isto 

é , d a adjudicação sem precedência de concurso, vir a correspondente deli 

beração a ser objecto de recurso. 
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Depois 'de prévia troca de impressões a c e r ca do assunto, o Sr. Pre

sident e esclareceu que os pr e ç o s correspondentes ao empreendimento são 

control a dos pelo Fundo de Fomento de Habitação, que, para t anto, dispõe 

de d i s po s i t i v o s legais, não havendo, assim, a possibilidade de se v irem 

a proces s a r preços diferentes, concluindo por afirmar que outro factor de 

con siderável i mportância a ponderar reside no facto de a obra. ter que se 

inic i a r a té ao fim do ano em curso- o que dificilmente se atingirá a ve

rifica r-s e o concurso público, dadas as formalidades burocráticas a cum

pr i r - , s o b pena de se perder a imprescindivel e vultosa comparticipação. 

Ou v i d a , de seguida,a opinião no dominio da legalidade, do Sr. Chefe 

da Se c r e t aria , i nfo r mou este que a empreitada a realizar com precedência 

de concurso pú bl i co , é o sistema normal de execução de o b r a s , e que pelas 

características qu e a me sma encerra, é o regime que melhor defende os in

teresses da Auta r qu i a , já que estabelecido o quantitativo má x i mo (base de 

licitação ) qu e a Admi n i s t r a ç ão f ixa para a execução da obra, os con

cor rentes , ge ral me n t e , t êm de subordinar a s co r r e s pond en t e s propostas 

à que l e qu anti t ativo e só, usualmente, d e ste modo, ficam colocados em boa 

posiçã o d e a d j u d i c a ç ã o . É evidente que de t a l procedimento pode resultar 

e r e sul t a i nú me r a s vezes, que o concurso público de emprei tada motiva que 

a adju d ica ç ã o se faça por quantitativo inferior à base de licitação, sen

do ev i d e nte , em t a i s hipóteses, o interesse da Administração em seguir 

a qu ela o r i e n taç ã o . Atendendo,porém, a que no pre s ente caso, existem dis

posi çõ e s legais que regulam a matéria no que diz respeito aos preços, 

par e ce estar prejudicado, por isso mesmo, o fim especifico do concurso 

púb l i co , já que os interesses da Administração que esta defende estão tam

bém salvaguardados por a qu e las disposições legais. 

De s eguida foi o a s su n t o posto à votação, verificando-se seis votos 

a f avor d a adjudicação do empreendimento à Savecol - Sociedade Aveirense 

de Construções Civis, Ldª., tendo votado contra o Vereador Sr. Dr. Vítor 

Mange r ão , pelo s motivos a t r á s referidos, embora reconhecendo que os ar

gumento s expendido s pelo Sr. Chefe da ~ecretaria são muito importantes, 

pel o que por maioria absoluta foi deliberado proceder à adjudicação. 
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